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INDICAÇÃO
 
 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, a
Secretária de Estado da Saúde a destinação de recursos
para oportunizar a criação da Unidade de Terapia Intensiva
Neonatal junto ao Hospital Salvatoriano Divino Salvador
(HSDS).
 
 
A Deputada que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:
 
- A criação da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal junto

ao Hospital Salvatoriano Divino Salvador (HSDS) na cidade de Videira/SC possibilitará
atender a demanda reprimida de UTI neonatal de toda a região da AMARP;

 
- Atualmente, a grande maioria das crianças da cidade de

Videira e região necessitam se deslocar em grandes quilometragens para receber o
atendimento de UTI neonatal, o que notoriamente é prejudicial não só para o paciente
infantil, mas para toda a família que lhe acompanha;

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, a Secretária de Estado de Saúde, a seguinte Indicação:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição da Deputada PAULINHA, que sugere a Vossa Excelência  a
destinação de recursos para oportunizar a criação da Unidade de Terapia
Intensiva Neonatal junto ao Hospital Salvatoriano Divino Salvador (HSDS).
Atenciosamente, Deputado MAURO DE NADAL � Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
Deputada Paulinha
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